
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Fica denominado Praça São Vicente
de Paulo, Arauto da Caridade, o
logradouro público que específica.

A CÂMAAA LEGISUATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 Fica denominado Praça São Vicente de Paulo, Arauto da
Caridade, o logradouro situado entre o setor comercial e a QSE 15, da região
central da Vila Dimas, em Taguatinga Sul.
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JUSTIFICAÇÃO

o presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar a praça existente entre a QSE
15 e o Setor Comercial da Vila Dimas em Taguatinga Sul, de Praça São Vicente de Paulo
Arauto da Caridade, a fim de consolidar o desenvolvimento de atividades de recreação e
lazer à população.

A Vila Dimas é uma região que possui uma elevada população de cristãos, e como
em muitas cidades satélites já existem locais de encontros para fins religiosos e lazer, nada
mais justo do que homenagear os católicos e os devotos de São Vicente de Paulo, além de
estimular a população local juntamente com a congregação da paróquia do mesmo nome,
existente naquela localidade.

Sala das Sessges, em 13 de março de 2008.
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